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  Até ao dia 31 de Janeiro de 2006, estão abertas inscrições, nas seguintes Acções de Formação: 
 

Cód. Designação da Acção Destinatários Modalidade Duração Calendário Formadores 

10 Formação Educacional. Apoio 
Pedagógico 

(Tema B – Anexo IV-B do Dec.-Lei 184/2004) 

Auxiliares de Acção Educativa 
Curso de 
Formação 42 horas SET 

Susana Rodrigues 
Oliveira Lima 
Guerreiro 

11 Escola Promotora de Saúde 

(Tema D – Anexo IV-B do Dec.-Lei 184/2004) 

Auxiliares de Acção Educativa Curso de 
Formação 38 horas ABR 

João Carlos Matos 
de Almeida 

12 Sistema Educativo 

(Tema C – Anexo IV-B do Dec.-Lei 184/2004) 

Auxiliares de Acção Educativa Curso de 
Formação 21 horas FEV 

José Loureiro 
Correia da Silva 

(Estas acções estão acreditadas pela Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação  – DGRHE  e aguardam financiamento pelo Prodep III) 

 

  
 

 

 

     AVALIAÇÃO   DA  ACÇÃO:                   
 
   
        - Avaliação e classificação individual expressa 

numa escala quantitativa (0 a 20 valores) e que 

incluirá, entre outros parâmetros, a prestação de 

provas pelos formandos sobre os módulos do curso. 

 

 

 

 

NOTAS: 

a) Os candidatos seleccionados a frequentar a acção do presente 

Plano de Formação serão contactados pelo Centro de Formação. 
 

b) As fichas de inscrição, depois de devidamente preenchidas,  

 devem ser entregues nos Serviços Administrativos para confirmação, 

os quais as deverão fazer chegar ao Centro de Formação.  

 

Critérios gerais de selecção dos participantes 
Acções de Formação do Anexo IV , Quadro B,  do Decreto-Lei nº. 184/2004, de 29 de Julho 

  – Carreira p/ Assistente de Acção Educativa  -  
 

 

1 - Possuir o 12º ano de escolaridade ou equivalente, ter 6 anos de serviço com  classificação  

     não inferior a bom e: 

1.1 – pertencer ao quadro de uma das Escolas Associadas do Centro; 

1.2 – pertencer ao quadro de estabelecimentos de ensino não associados do Centro; 

2 - Outros Auxiliares de Acção Educativa a exercer funções em escolas associadas. 

3 - AAE a exercer funções em estabelecimento de ensino não associados deste Centro. 

4 - Caso seja necessário, a ordenação dos formandos obedecerá, ainda, aos seguintes critérios:

4.1 – maior tempo de serviço; 

4.2 – maior idade cronológica. 
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